COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO,
QUE “APROVA O PLANO NACIONAL DE EDUCACAO PARA O
DECENIO 2011-2020 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010

Aprova o Plano Nacional de Educacéo
para 0 decénio 2011-2020 e dé& outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N°

Altera-se o texto da Meta 11 do Projeto de Lei n° 8.035, de
2010, passando a vigorar com a seguinte redagéo................

Meta 11: Duplicar as matriculas da educacdo profissional
técnica de nivel médio até 2014 e, no minimo, triplicar o nimero de matriculas
até o ultimo ano de vigéncia desta lei, assegurando a qualidade da oferta (NR).

JUSTIFICACAO

Esta emenda visa ampliar o nUmero de vagas na Educacédo
Profissional Técnica de Nivel Médio visando formar o maior numero possivel de
profissionais de nivel técnico, objetivando atender as necessidades especificas
de cada regido deste pais, garantindo aos alunos insercédo e recolocacdo no
mercado do trabalho.

Sala das Comissoes, 02 de junho de 2011

Luiz Albuquerque Couto
Deputado Federal (PT/PB)



